DECRETO Nº 1.694, DE 18 DE OUTUBRO DE 2.012.

DISPÕE SOBRE: “ALTERA HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ”.
ARLINDO EDUARDO FANTINI, Prefeito Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal determina que a Administração Municipal deve cumprir todos os compromissos financeiros assumidos nos dois últimos quadrimestres que antecedem o fim do mandato;

CONSIDERANDO que os governos federal e estadual diminuíram sensivelmente os repasses aos municípios, acarretando aos mesmos sérias dificuldades financeiras e os impossibilitando de quitar suas dívidas;

CONSIDERANDO que diante dessa situação outra opção não resta ao Chefe do Poder Executivo senão a de adotar medidas de contenção de despesas em todos os setores da administração;

CONSIDERANDO que a própria estrutura administrativa gera uma despesa bastante significativa, com potencial para prejudicar o cumprimento do referido dispositivo legal;

CONSIDERANDO que a diminuição do expediente acarreta a redução da despesa e não traz qualquer prejuízo aos serviços públicos.

DECRETA:
Artigo 1° - O horário de expediente da Prefeitura Municipal de Regente Feijó, a partir do dia 22 de outubro de 2.012, para todos os setores da Administração Pública, exceção feita ao setor da educação, será das 07:00 às 13:00 horas, sem interrupção.

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

ARLINDO EDUARDO FANTINI

Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria Municipal, na mesma data.
Francisco de Assis Fernandes
Assessor de Planejamento Administrativo
